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CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. INCONSTITUCIONALIDADE
DO ART. 45 DA LEI N° 8.212/91.SUMULA VINCULANTE N° DO STF.

Stimula Vinculante n°® 8: Sdo inconstitucionais os paragrafos tinico do artigo
5° do Decreto Lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91.”

DA INEXISTENCIA DE LESAO AOS PRINCIPIOS DO
CONTRADITORIO E AMPLA DEFESA.

Nao ha que se falar em lesdo ao contraditorio e ampla defesa quando restou
claro no Auto de Infragdo os motivos de fato e direito que ensejaram no
lancamento, bem como foi oportunizado prazo para manifestacao de defesa, o
que foi exercido pela contribuinte.

OBRIGACAO TRIBUTARIA ACESSORIA. DESCUMPRIMENTO.
INFRACAO.

Consiste em descumprimento de obrigacdo acessOria a empresa apresentar a
Guia de Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social (GFIP)
com dados nao correspondentes aos fatos geradores de todas as contribui¢des
previdencidrias, contendo informagdes incorretas ou omissas.

NORMAS GERAIS. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. PRINCIPIO
DA RETROATIVIDADE BENEFICA. ATO NAO DEFINITIVAMENTE
JULGADO. NATUREZA JURIDICA. PENALIDADE. IDENTIDADE.

Conforme determinag¢do do Codigo Tributario Nacional (CTN), a lei aplica-
se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato nao definitivamente julgado,
quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao
tempo da sua pratica.

No caso, para aplicacdo da regra expressa no CTN, deve-se comparar as
penalidades sofridas, as antigas em comparagdo com as determinadas pela
nova legislagao.
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 DA INEXISTÊNCIA DE LESÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.
 Não há que se falar em lesão ao contraditório e ampla defesa quando restou claro no Auto de Infração os motivos de fato e direito que ensejaram no lançamento, bem como foi oportunizado prazo para manifestação de defesa, o que foi exercido pela contribuinte.
 OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA. DESCUMPRIMENTO. INFRAÇÃO.
 Consiste em descumprimento de obrigação acessória a empresa apresentar a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, contendo informações incorretas ou omissas.
 NORMAS GERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE BENÉFICA. ATO NÃO DEFINITIVAMENTE JULGADO. NATUREZA JURÍDICA. PENALIDADE. IDENTIDADE.
 Conforme determinação do Código Tributário Nacional (CTN), a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado, quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
 No caso, para aplicação da regra expressa no CTN, deve-se comparar as penalidades sofridas, as antigas em comparação com as determinadas pela nova legislação.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, I) Por voto de qualidade: a) em dar provimento parcial ao recurso, para determinar que a multa seja recalculada, nos termos do I, art. 44, da Lei n.º 9.430/1996, como determina o Art. 35-A da Lei nº 8.212/1991, deduzindo-se as multas aplicadas nos lançamentos correlatos, e que se utilize esse valor, caso seja mais benéfico à Recorrente, nos termos do voto do Redator. Vencidos os Conselheiros Adriano Gonzáles Silvério, Natanael Vieira dos Santos e Manoel Coelho Arruda Júnior, que votaram em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para aplicar ao cálculo da multa por obrigação acessória o art. 32-A, da Lei nº 8.212/91, caso este seja mais benéfico; III) Por unanimidade de votos: a) em dar provimento parcial ao recurso, a fim que sejam excluídos os fatos ensejadores da multa até a competência 11/2001, anteriores a 12/2001, devido à aplicação da regra decadencial expressa no I, Art. 173 do CTN, nos termos do voto do(a) Relator(a); b) em negar provimento aos demais argumentos da recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). Redator: Marcelo Oliveira. 
 Redator designado: MARCELO OLIVEIRA
 
 (Assinado digitalmente)
 Marcelo Oliveira - Presidente. 
 (Assinado digitalmente)
 Natanael Vieira dos Santos - Relator.
 (Assinado digitalmente)
 Marcelo Oliveira - Redator designado.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcelo Oliveira (Presidente da Turma), Adriano Gonzales Silverio, Daniel Melo Mendes Bezerra, Andrea Brose Adolfo, Natanael Vieira dos Santos e Manoel Coelho Arruda Junior.
 
  1. Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão prolatada pela Delegacia da receita Federal do Brasil de Julgamento Recife (PE), que julgou improcedente a impugnação apresentada pela recorrente que guerreava Auto de Infração, lavrado pela fiscalização, por falta de cumprimento de obrigação acessória.
2. Por muito bem descrever os fatos, adoto o relatoria da DRJ, que assim foi descrita:
�Trata-se de Auto de Infração lavrado contra o contribuinte em epígrafe cadastrado no sistema COMPROT/Ministério da Fazenda sob número de identificação 10410.00799712007-35, conforme consta no cabeçalho deste Acórdão.
Valor da Autuação: R$ 117.769,48 (cento e dezessete mil, setecentos e sessenta e nove reais e quarenta e oito centavos).
De acordo com o Relatório Fiscal da Infração, f. 06, e o Relatório Fiscal da Multa Aplicada, f. 07, o autuado, deixou de informar nas GFIP de sua responsabilidade os valores de remuneração apurados, a partir das folhas de pagamento e da Relação Anual de Informações Sociais-Relação Anual de Informações Sociais-RAIS, na forma do anexo de fls 08 e 09.
A fiscalização informa, adicionalmente, que o uso das informações da RAIS foi determinado pela ausência de apresentação de folhas de pagamento em algumas competências.
Período da Infração : 01/01/1999 a 30/06/2007. A base legal da presente autuação encontra-se determinada pelo artigo 32, IV e §§ 3 e 5°, da Lei n.° 8.212191, combinado com art. 225, IV e § 4.° do Regulamento da Previdência Social-RPS, aprovado pelo Decreto n.° 3.048199.
Diante das condutas acima apontadas, a multa foi aplicada segundo o art. 32 § 5°, da Lei 8.212/91 c/c os artigos 284, II e 373 do Regulamento da Previdência Social-RPS, � aprovado pelo Decreto n.° 3.048/99. O valor da multa submeteu-se ao limite imposto pelo art 32, IV , § 5° da Lei 8.212191 c/c o art 7 1, V da Portaria WS d 14212007. Os cálculos foram detalhados mês a mês e encontram-se no já referido anexo de fls. 08 e 09.
Tendo sido cientificada pessoalmente deste Auto de Infração, em 26/11/2007, a autuada apresentou defesa (fls. 38 a 53) alegando, em síntese: 
a. decadência quinquenal da multa aplicada;
b. impossibilidade de se estabelecer multas em Portarias;
c. cerceamento de defesa por insuficiência de fundamentação legal;
d. ter apresentado à fiscalização os documentos cuja omissão motivou a presente lavratura;
e. não ter omitido informações em suas GFIP, e se comprometendo em trazer, � posteriormente, planilha demonstrativa de suas contribuições;
f. desconsideração de retenções efetuadas e nova promessa de provas adicionais;
Ao final, anexa apenas cópia de seu Contrato Social e pede a nulidade da presente autuação.
Eis, em resumo, o que há para ser relatado.�
3. Diante da discussão posta, a DRJ prolatou acórdão, o qual restou ementado da seguinte forma:
�ASSUNTO: CORRRRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/1999 a 30/06/2007
AUTO DE INFRAÇÃO. GFIP. APRESENTAÇÃO INEXATA, INCOMPLETA OU OMISSA. MULTA.
Constitui infração à legislação previdenciária apresentar, a empresa, GFIP com informações inexatas, incompletas ou omissas em relação aos dados relacionados aos fatos geradores das contribuições previdenciárias.
DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA.
A decadência das contribuições devidas à Seguridade Social nos termos expressos na legislação previdenciária é decenal.
MULTA POR INFRAÇÃO. ATUALIZAÇÃO POR ATO DO EXECUTIVO. PERMISSIVO LEGAL.
Não constitui violação ao princípio da reserva legal á atualização, por ato do Executivo, da penalidade por infração, especialmente, quando autorizada por lei a sua feitura.
NEGATIVA DE CONDUTA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. NÃO ACATAMENTO.
A negativa de conduta apontada pela Auditoria Fiscal, desacompanhados das respectivas provas documentais, não é suficiente para afastar a presente autuação.
DILAÇÃO PROBATÓRIA.
A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; refira-se a fato ou a direito superveniente ou destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidos aos autos Lançamento Procedente.�
4. A recorrente foi intimada do acórdão em 24/08/2008 e, tempestivamente, interpôs recurso voluntário em 02/09/2008, momento em que reiterou os mesmos argumentos trazidos na impugnação, que é sintetizada da seguinte forma:
a) A inconstitucionalidade formal da norma que fixou a decadência decenal, devendo o acórdão ser reformado para ser aplicada a decadência quinquenal da multa aplicada;
b) A inconstitucionalidade de estabelecimento multas por meio de Portaria;
c) Lesão aos princípios do contraditório e da ampla defesa, vez que teve seu direito de defesa cerceado pela deficiência de fundamentação do Auto de Infração;
d) Que todos os documentos solicitados pela Fiscalização foram devidamente apresentados;
e) Que não houve omissão de informações em suas GFIP;
f) Que a fiscalização teria desconsiderado retenções efetuadas nas notas fiscais de prestação de serviços.
5. A Fazenda Nacional não apresentou contrarrazões e os autos vieram para apreciação desta Corte Administrativa.
É o relatório.

 Conselheiro Natanael Vieira dos Santos, Relator.
DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE
1. Conheço do recurso voluntário, uma vez que foi tempestivamente apresentado, preenche os requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº. 70.235, de 6 de março de 1972 e passo a analisá-lo.
DA DECADÊNCIA
2. A DRJ, ao se pronunciar sobre a arguição de decadência, entendeu que seria aplicável o art. 45 da Lei 8.212/1991, que fixou o prazo decadencial de 10 anos para as contribuições previdenciárias, mantendo assim a autuação.
3. No momento em que a instância a quo prolatou o seu acórdão, a interpretação adotada era a mais viável, uma vez que a ela e nem a este Conselho compete o controle de constitucionalidade das normas. Entretanto, o Supremo Tribunal Federal, STF, a quem cabe a guarda da Constituição, entendeu que o dispositivo supracitado estava eivado de inconstitucionalidade formal, uma vez que decadência é matéria afeta à lei complementar e a Lei 8.212/91 possui natureza jurídica de lei ordinária. O entendimento trazido à baila foi cristalizado na Súmula Vinculante de nº 08, que assim dispõe:
�Súmula Vinculante nº 8: 
São inconstitucionais os parágrafos único do artigo 5º do Decreto Lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91.�
4. A Constituição Federal atribuiu efeito vinculante à sumula, na medida em que uma vez editada ela passa a ser de observância obrigatória para os demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, conforme dispôs o art. 103-A, da CF. O Regimento do CARF, ao tratar do tema, assim determinou:
�Art. 62 Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo Único: O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I � que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal.�
5. Diante disso é axiomático que o acórdão recorrido merece reforma, para ser reconhecida a decadência quinquenal e não decenal.
6. Por outro lado, outra controvérsia cinge os autos, com o reconhecimento da decadência no prazo de cinco anos. Neste momento urge saber se para o caso em tela será aplicado o art. 173, I ou o art. 150, § 4º do Código Tributário Nacional, CTN.
7. Como pode ser observado, o lançamento se deu por descumprimento de obrigação acessória, sendo assim, a jurisprudência pátria tem entendido que a regra aplicável é a do art. 173, I, uma vez que não houve pagamento antecipado.
8. A recorrente foi autuada por não ter apresentado dados correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias devidas, ou seja, pelo descumprimento de obrigação acessória, que tem por objeto, segundo explica o art. 113, § 2º, do CTN, as prestações positivas ou negativas, previstas na legislação tributária, no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
9. Ora, o fato da inobservância transforma a obrigação acessória em principal, sujeita ao lançamento de ofício na forma do art. 149, incisos II, IV e VI do CTN, devendo obedecer a regra decadencial do art. 173, I, do CTN. Ao se deparar com o tema, o Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se da seguinte forma:
�TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - APRESENTAÇÃO DA GFIP - OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - DESCUMPRIMENTO - DECADÊNCIA - REGRA APLICÁVEL: ART. 173, I, DO CTN. 1. A falta de apresentação da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP), assim como o fornecimento de dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias devidas configura descumprimento de obrigação tributária acessória, passível de sanção pecuniária, na forma da legislação de regência. 2. Na hipótese, o prazo decadencial para a constituição do crédito tributário é regido pelo art. 173, I, do CTN, tendo em vista tratar-se de lançamento de ofício, consoante a previsão do art. 149, incisos II, IV e VI. 3. Ausente a figura do lançamento por homologação, não há que se falar em incidência da regra do art. 150, § 4º, do CTN. 4. Recurso especial não provido
(STJ - REsp: 1055540 SC 2008/0098490-8, Relator: Ministra ELIANA CALMON, Data de Julgamento: 19/02/2009, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 27/03/2009)�
10. Dessa forma, deve-se reconhecer que a prescrição é quinquenal, tendo como regra, para o caso em tela, o disposto no art. 173, I, do CTN, de maneira que ficam fulminados pela decadência as competência anteriores de 01/1999 a 11/2002.
DA INEXISTÊNCIA DE LESÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.
11. A recorrente alega que teve seu direito de defesa prejudicado, por não ter a autoridade Fazendária explicitado a razão de direito do lançamento.
12 Ora, a afirmação da recorrente não merece amparo, pois o relatório do Auto de Infração é claro ao explicitar os motivos de fato e de direito da autuação, como pode ser observado às fls. 13 dos presentes autos, que agora colaciono abaixo:
Ação fiscal instaurada por ordem contida no Mandado de Procedimento Fiscal de Diligência - MPF-D n° 09422923. A ação fiscal teve início a 2710912007, com a ciência do MPF pelo Sr. Fred Ricardo Miranda Borba, Assistente Administrativo da Objetiva Recursos Humanos Serviços Ltda, CPF n° 870.939.604-72.
Durante a ação fiscal desenvolvida na empresa autuada (OBJETIVA RECURSOS HUMANOS SERVIÇOS LTDA), constatou-se, através do exame dos documentos apresentados pelo sujeito passivo em epígrafe (Folhas de pagamento), que, no período de 01/1999 a 06/2007, a mesma não declarou, através da GFIP ( Gula de Recolhimento do FGTS e Prestação de Informação a Previdência Social ), todos os fatos geradores de contribuição previdenciária.
Entretanto a empresa deixou de apresentar, em algumas competências, as respectivas folhas de pagamento. Na ausência destas foram utilizados como base de cálculo a massa salarial informada na RAIS (Relação Anual de Informações Sociais ). A empresa também apresentou várias folhas de pagamento com valores aquém dos informados na RAIS. Neste caso também foram utilizados os valores informados na RAIS.
Destarte, o sujeito passivo infringiu o art. 32, inc. IV e §5º, da Lei n° 8.212, de 24.07.91 acrescentado pela Lei n° � 9.528, de 10.12.97 combinado com art. 225, IV, §4 11 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06.05.99. Na planilha anexa a este auto de infração, encontram-se os valores tomados como base de cálculo (a origem é informada na coluna "Documento") e desconto dos segurados (este extraído das folhas de pagamento). Na mesma planilha é mostrada a diferença entre os valores apurados pela fiscalização e os valores declarados pela empresa através da GFIP, esta diferença foi utilizada para cálculo da contribuição devida e não declarada, por competência.
Não ficou caracterizada reincidência.
13. Ora, o auditor fiscal foi claro em sua autuação, bem como é possível afirmar que foi oportunizado o contraditório e ampla defesa ao Recorrente, que, oportunamente apresentou impugnação, como pode ser vislumbrado às fls. 79/109.
14. Observe-se que os atos que não geram prejuízos devem ser conservados, de forma a garantir a eficiência e economia dos processos.
15. Tendo em vista que ao recorrente não demonstrou vício capaz de ensejar a nulidade do Auto, entendo desarrazoada a sua alegação.
DA MULTA APLICADA
16. Ao dispôs sobre a multa aplicada, a DRJ assim dispôs:
�A defesa arguiu a nulidade da pena pecuniária imposta, por ausência de supedâneo legal Contudo, tal assertiva não merece prosperar conforme veremos a seguir�.
A multa ora reclamada tem sua base legal exposta á capa deste Auto de Infração: artigo 32. IV e §§ 3 e 5°, da Lei n.° 8.212191, combinado com art. 225, IN' e § 4_* do Regulamento da Previdência Social-RPS, aprovado pelo Decreto n.e 3.048;99.
Da análise do art. 32, §5* da Lei n° 8.212i91 c/c o art. 284, II do Regulamento da Previdência Social-RPS, aprovado pelo Decreto n.° 3,048 199 percebe-se que a lei fixou parâmetros e padrões, a serem reajustados conforme art 373 do já referido Decreto 3.048!99:
Art. 373. Os valores expressos em moeda corrente referidos neste Regulamento exceto aqueles referidos no art. 288. são reajustados nas mesmas épocas e tom As meemos Índices utilizados para a reajustamento dos benefícios de prestação continuada da previdência social.
Assim� não se pode vislumbrar afronta aos princípios da legalidade (CF/88, art.5', II e XLVI) e da tipicidade cerrada da tributação (art. 150. 1, da CF/88 e do art. 97, V do CTN).
Pelo argumentado, reclamação é improcedente.�
17. Neste ponto, encontra-se coerente a fundamentação da DRJ, não podendo prosperar a alegação da recorrente de que a multa foi fixada pelo Decreto ou por Portaria. O Decreto 3.048/99 prestou-se a fixar o montante da multa que foi fixada na própria lei, em honra ao princípio da legalidade cerrada. Dessa forma, a cominação da penalidade é legítima, pois nos moldes do art. 99, do CTN, que assim dispõe:
�Art. 99. O conteúdo e o alcance dos decretos restringem-se aos das leis em função das quais sejam expedidos, determinados com observância das regras de interpretação estabelecidas.� 
18. Quanto à multa de mora, note-se que a matéria já foi debatida por diversas vezes nesta Corte Administrativa, sendo pacífico o seu entendimento no sentido de que, no que diz respeito à multa aplicada até 12/2008, com base no art. 35 da Lei nº 8.212/91, à luz do art. 106 do CTN, impõe-se o cálculo da multa com base no artigo 61 da Lei nº 9.430/96, que estabelece multa de 0,33% ao dia, limitada a 20%, comparativo com a multa aplicada com base na redação anterior do art. 35 da Lei nº 8.212/91, para determinação e prevalência da multa mais benéfica, no momento do pagamento.
19. Para fundamentar o meu entendimento, me reporto a trecho do voto proferido pelo Conselheiro Marcelo Magalhães Peixoto, no Processo nº 10580.727349/2009-17, no qual o tema foi abordado da seguinte forma:
�A MP nº 449, convertida na Lei nº 11.941/09, que deu nova redação aos art.32 e 35 e incluiu os arts. 32­A e 35­A na Lei nº 8.212/91, trouxe mudanças em relação à multa aplicada no caso de contribuição previdenciária. 
(...).
Verifica-se, portanto, que antes da MP nº 449 não havia multa de ofício. Havia apenas multa de mora em duas modalidades: a uma decorrente do pagamento em atraso, desde que de forma espontânea a duas decorrente da notificação fiscal de lançamento, conforme previsto nos incisos I e II, respectivamente, do art. 35 da Lei nº 8.212/91, então vigente. 
Nesse sentido dispõe a hodierna doutrina (Contribuições Previdenciárias à luz da jurisprudência do CARF � Conselho Administrativo de Recursos Fiscais / Elias Sampaio Freire, Marcelo Magalhães Peixoto (coordenadores). � Julio César Viera Gomes (autor) � São Paulo: MP Ed., 2012. Pág. 94), in verbis:
�De fato, a multa inserida como acréscimo legal nos lançamentos tinha natureza moratória � era punido o atraso no pagamento das contribuições previdenciárias, independentemente de a cobrança ser decorrente do procedimento de ofício. Mesmo que o contribuinte não tivesse realizado qualquer pagamento espontâneo, sendo, portanto necessária a constituição do crédito tributário por meio do lançamento, ainda assim a multa era de mora. (...) Não se punia a falta de espontaneidade, mas tão somente o atraso no pagamento � a mora.�
Com o advento da MP nº 449, que passou a vigorar a partir 04/12/2008, data da sua publicação, e posteriormente convertida na Lei nº 11.941/09, foi dada nova redação ao art. 35 e incluído o art. 35­A na Lei nº 8.212/91...
Nesse momento surgiu a multa de ofício em relação a contribuição previdenciária, até então inexistente, conforme destacado alhure.
Logo, tendo em vista que o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador, nos termos do art. 144 do CTN, tem-se que, em relação aos fatos geradores ocorridos antes de 12/2008, data da MP nº 449, aplica­se apenas a multa de mora. Já em relação aos fatos geradores ocorridos após 12/2008, aplica-se apenas a mula de ofício.�
20. Assim, em respeito ao princípio da retroatividade benigna, prevista no art. 106, inciso II, �c�, do CTN, impõe-se que a multa de mora seja recalculada de acordo com o disposto no art. 35, caput, da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 11.941/09, se mais benéfica a contribuinte.




21. No que tange aos valores da multa aplicada, relativamente à GFIP�s, as mesmas foram fundamentados no art. 32, IV, § 3º e 5º, da Lei nº 8.212/1991. Entretanto, o legislador ordinário acrescentou ao referido diploma legal o art. 32-A e 35-A, por meio da Lei nº 11.941/2009, que restou por alterar os dispositivos que fundamentaram a penalidade, mudando sua sistemática de cálculo, a qual deve ser aplicada ao presente lançamento, em honra ao mandamento do art. 106, inciso II, alínea �c�, do CTN, que consagrou o princípio da retroatividade benéfica da lei tributária, no que diz respeito as penalidade.
22. No caso, a penalidade deve ser aplicada nos moldes do art. 32-A da Lei nº 8.212/1991, que possui a seguinte redação:
�Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração 
de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II de 2% (dois por cento) ao mês calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observada o disposto no § 3º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 1º. Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 2º. Observado o disposto no § 3º deste artigo, as multas serão reduzidas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 
II a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 3º. A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II R$500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).�
23. Dessa forma, em atenção ao princípio da retroatividade benigna, o acórdão guerreado deve ser reformado para aplicar a penalidade mais benéfica, como dispõe o art. 106, do CTN.
DO ONUS PROBANDI
24. A Recorrente afirma que são inverídicas as alegações de recusa da empresa a entregar documentação requerida pelo Fisco, e que sofreu nos últimos três anos anteriores ao lançamento dois arrombamentos, ocorrendo diversas baixas de documentos. Argumentou, ainda, que a fiscalização teria desconsiderado retenções efetuadas nas notas fiscais de prestação de serviços.
25. Em que pese às alegações tecidas pela recorrente, observo que não consta dos autos qualquer prova do que foi arguido. Ressalto que o ônus de comprovar o que alegou era da recorrente, entretanto, ela não logrou bom êxito em demonstrar objetivamente as provas que fundamentasse a sua pretensão. Dessa forma, neste ponto, não merece reforma o acórdão recorrido.
CONCLUSÃO
26. Diante do exposto, conheço do recurso voluntário, para no mérito dar-lhe parcial provimento, para:
a) reconhecer a decadência qüinqüenal, nos termos do art. 173, I, do CTN, e, por conseguinte excluir do lançamento o período de 01/1999 a 11/2002.
b) determinar que a multa seja calculada com base no art. 32-A, da Lei 8.212/91, na redação da pela Lei nº 11941/09.
É como voto.
(Assinado digitalmente)
Natanael Vieira dos Santos.
 Conselheiro Marcelo Oliveira, redator designado.
1. Com todo respeito ao nobre relator, divirjo de sua conclusão quanto à multa.
2. Em casos como esse � em que a legislação foi alterada, com novos cálculos e forma de aplicação de penalidades � o Código Tributário Nacional (CTN), determina que a legislação deve retroagir.

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
(...).
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
(...).
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.

3. Portanto, pela determinação do CTN, acima, a administração pública deve verificar. nos lançamentos não definitivamente julgados, se a penalidade determinada na nova legislação é menos severa que a prevista na lei vigente no momento do lançamento.
4. Para tanto, devemos comparar as penalidades aplicadas antes da alteração legislativa com a imposta atualmente.

5. A Lei 8.212/1991 trazia a seguinte redação quando tratava de multas:
Lei 8.212/1991:
 Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
 I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento:
 a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
 b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
 c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
 II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:
 a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
 b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
 c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
 d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
 III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:
 a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
 b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
 c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
 d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
 § 1º Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos. (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)
 § 2º Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar.(Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)
 § 3º O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá sempre o acréscimo a que se refere o § 1º deste artigo.(Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)
 § 4º Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009).

6. Com a edição da Medida Provisória 449/2008 ocorreram mudanças na legislação que trata sobre multas, com o surgimento de dois artigos:

Lei 8.212/1991:
Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
(...).
Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

7. Ocorre que o nobre relator não comparou as penalidades, antigas e novas, quando o mesmo fato jurídico for verificado pelo Fisco.
8. O relator comparou, para a aplicação do Art. 106 do CTN, penalidade de multa aplicada em lançamento de ofício, com penalidade aplicada quando o sujeito passivo está em mora, sem a existência do lançamento de ofício, e decide, espontaneamente, realizar o pagamento.
9. Para tanto, na defesa dessa tese, há o argumento que a antiga redação utilizava o termo multa de mora.
Lei 8.212/1991:
 Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
 I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento:
(...).
 II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:

10. Esclarecemos aqui que a multa de lançamento de ofício, como decorre do próprio termo, pressupõe a atividade da autoridade administrativa que, diante da constatação de descumprimento da lei, pelo contribuinte, apura a infração e lhe aplica as cominações legais.
11. Em direito tributário, cuida-se da obrigação principal e da obrigação acessória, consoante art. 113 do CTN.
12. A obrigação principal é obrigação de dar. De entregar dinheiro ao Estado por ter ocorrido o fato gerador do pagamento de tributo ou de penalidade pecuniária.
13. A obrigação acessória é obrigação de fazer ou obrigação de não fazer. A legislação tributária estabelece para o contribuinte certas obrigações de fazer alguma coisa (escriturar livros, emitir documentos fiscais etc.): são as prestações positivas de que fala o §2º do art. 113 do CTN. Exige também, em certas situações, que o contribuinte se abstenha de produzir determinados atos (causar embaraço à fiscalização, por exemplo): são as prestações negativas, mencionadas neste mesmo dispositivo legal.
14. O descumprimento de obrigação principal gera para o Fisco o direito de constituir o crédito tributário correspondente, mediante lançamento de ofício. É também fato gerador da cominação de penalidade pecuniária, leia-se multa, sanção decorrente de tal descumprimento.
15. O descumprimento de obrigação acessória gera para o Fisco o direito de aplicar multa, igualmente por meio de lançamento de ofício. Na locução do §3º do art. 113 do CTN, este descumprimento de obrigação acessória, isto é, de obrigação de fazer ou não fazer, converte-a em obrigação principal, ou seja, obrigação de dar.
16. Já a multa de mora não pressupõe a atividade da autoridade administrativa, não têm caráter punitivo e a sua finalidade primordial é desestimular o cumprimento da obrigação fora de prazo. Ela é devida quando o contribuinte estiver recolhendo espontaneamente um débito vencido.
17. Portanto, para a correta aplicação do Art. 106 do CTN, que trata de retroatividade benigna, o Relator deveria verificar as penalidades que o sujeito passivo sofreu na legislação anterior (créditos incluídos em autuações por descumprimento de obrigação acessória e principal), com as penalidades determinadas atualmente pelo Art. 35-A da Lei 8.212/1991 (créditos incluídos em autuações por descumprimento de obrigação acessória e principal).
18. Conseqüentemente, divirjo do relator e voto para a manutenção da multa aplicada, pois o cálculo que irá definir se a legislação atual irá retroagir, ou não, só deve ocorrer no momento da execução do julgado, conforme exposto, utilizando como teto máximo 75% (setenta e cinco por cento), conforme determinado pela legislação atual.
CONCLUSÃO:
19. Em razão do exposto, acompanho o relator em seu voto, exceto quanto à questão da multa, em que nego provimento ao recurso do sujeito passivo, nos termos do voto.
(assinado digitalmente)
Marcelo Oliveira.
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Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, I) Por voto de qualidade: a) em dar
provimento parcial ao recurso, para determinar que a multa seja recalculada, nos termos do I,
art. 44, da Lei n.° 9.430/1996, como determina o Art. 35-A da Lei n® 8.212/1991, deduzindo-se
as multas aplicadas nos langamentos correlatos, e que se utilize esse valor, caso seja mais
enéfico a Recorrente, nos termos do voto do Redator. Vencidos os Conselheiros Adriano
Gorzéles Silvério, Natanael Vieira dos Santos e Manoel Coelho Arruda Junior, que votaram
em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para aplicar ao calculo da multa por
obrigacdo acessoria o art. 32-A, da Lei n° 8.212/91, caso este seja mais benéfico; III) Por
unanimidade de votos: a) em dar provimento parcial ao recurso, a fim que sejam excluidos os
fatos ensejadores da multa até a competéncia 11/2001, anteriores a 12/2001, devido a aplicacao
da regra decadencial expressa no I, Art. 173 do CTN, nos termos do voto do(a) Relator(a); b)
em negar provimento aos demais argumentos da recorrente, nos termos do voto do(a)
Relator(a). Redator: Marcelo Oliveira.

Redator designado: MARCELO OLIVEIRA

(Assinado digitalmente)

Marcelo Oliveira - Presidente.
(Assinado digitalmente)

Natanael Vieira dos Santos - Relator.
(Assinado digitalmente)

Marcelo Oliveira - Redator designado.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcelo Oliveira
(Presidente da Turma), Adriano Gonzales Silverio, Daniel Melo Mendes Bezerra, Andrea
Brose Adolfo, Natanael Vieira dos Santos e Manoel Coelho Arruda Junior.
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Relatorio

1. Trata-se de recurso voluntario interposto contra decisdo prolatada pela
Delegacia da receita Federal do Brasil de Julgamento Recife (PE), que julgou improcedente a
impugiacdo apresentada pela recorrente que guerreava Auto de Infragdo, lavrado pela
fiscalizagao, por falta de cumprimento de obrigacao acessoria.

2. Por muito bem descrever os fatos, adoto o relatoria da DRJ, que assim foi
descrita:

“Trata-se de Auto de Infra¢do lavrado contra o contribuinte em
epigrafe cadastrado no sistema COMPROT/Ministério da
Fazenda sob numero de identificagcdo 10410.00799712007-35,
conforme consta no cabegalho deste Acorddo.

Valor da Autuagcdo: R$ 117.769,48 (cento e dezessete mil,
setecentos e sessenta e nove reais e quarenta e oito centavos).

De acordo com o Relatorio Fiscal da Infragdo, f. 06, e o
Relatorio Fiscal da Multa Aplicada, f. 07, o autuado, deixou de
informar nas GFIP de sua responsabilidade os valores de
remuneragdo apurados, a partir das folhas de pagamento e da
Relagdo Anual de Informagoes Sociais-Relagdo Anual de
Informacgoes Sociais-RAILS, na forma do anexo de fls 08 e 09.

A fiscalizagdo informa, adicionalmente, que o uso das
informagoes da RAIS foi determinado pela auséncia de
apresentagdo de folhas de pagamento em algumas competéncias.

Periodo da Infra¢do : 01/01/1999 a 30/06/2007. A base legal da
presente autuacdo encontra-se determinada pelo artigo 32, IV e
$§3e5° daLein® 8212191, combinado com art. 225, IV e §
4.° do Regulamento da Previdéncia Social-RPS, aprovado pelo
Decreto n.° 3.048199.

Diante das condutas acima apontadas, a multa foi aplicada
segundo o art. 32 § 5° da Lei 8.212/91 c/c os artigos 284, 1l e
373 do Regulamento da Previdéncia Social-RPS, * aprovado
pelo Decreto n.° 3.048/99. O valor da multa submeteu-se ao
limite imposto pelo art 32,1V, § 5°da Lei 8.212191 c/co art 7 1,
V da Portaria WS d 14212007. Os cdlculos foram detalhados
més a més e encontram-se no ja referido anexo de fls. 08 e 09.

Tendo sido cientificada pessoalmente deste Auto de Infragdo, em
26/11/2007, a autuada apresentou defesa (fls. 38 a 53) alegando,
em sintese:

a. decadéncia quinquenal da multa aplicada;

b. impossibilidade de se estabelecer multas em Portarias;
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c. cerceamento de defesa por insuficiéncia de fundamentagdo
legal;

d. ter apresentado a fiscalizagdo os documentos cuja omissdo
motivou a presente lavratura;

e. ndo ter omitido informacées em suas GFIP, e se
comprometendo em trazer, * posteriormente, planilha
demonstrativa de suas contribuicoes;

- desconsideracdo de retengoes efetuadas e nova promessa de
provas adicionais,

Ao final, anexa apenas copia de seu Contrato Social e pede a
nulidade da presente autuagao.

Eis, em resumo, o que ha para ser relatado.”

3. Diante da discussao posta, a DRJ prolatou acérdao, o qual restou ementado
da seguinte forma:

"ASSUNTO: CORRRRIBUIGCOES SOCIAIS
PREVIDENCIARIAS

Periodo de apuragdo: 01/01/1999 a 30/06/2007

AUTO DE INFRACAO. GFIP. APRESENTACAO INEXATA,
INCOMPLETA OU OMISSA. MULTA.

Constitui infra¢do a legislagdo previdenciaria apresentar, a
empresa, GFIP com informagées inexatas, incompletas ou
omissas em relagdo aos dados relacionados aos fatos geradores
das contribuigoes previdenciarias.

DECADENCIA. INOCORRENCIA.

A decadéncia das contribuicoes devidas a Seguridade Social nos
termos expressos na legislacdo previdenciaria é decenal.

MULTA POR INFRACAO. ATUALIZACAO POR ATO DO
EXECUTIVO. PERMISSIVO LEGAL.

Ndo constitui violagdo ao principio da reserva legal d
atualizag¢do, por ato do Executivo, da penalidade por infra¢do,
especialmente, quando autorizada por lei a sua feitura.

NEGATIVA DE CONDUTA. AUSENCIA DE COMPROVACAO.
NAO ACATAMENTO.

A negativa de conduta apontada pela Auditoria Fiscal,
desacompanhados das respectivas provas documentais, ndo é
suficiente para afastar a presente autua¢do.

DILACAO PROBATORIA.

A prova documental sera apresentada na impugnagdo,
precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro momento
processual, a-menos, que fique demonstrada a impossibilidade de
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sua apresentagdo oportuna, por motivo de for¢a maior; refira-se
a fato ou a direito superveniente ou destine-se a contrapor fatos
ou razoes posteriormente trazidos aos autos Langamento
Procedente.”

4. A recorrente foi intimada do acorddao em 24/08/2008 e, tempestivamente,
interpds recurso voluntario em 02/09/2008, momento em que reiterou 0s mesmos argumentos
trazidos na inipugnacao, que ¢ sintetizada da seguinte forma:

a) A inconstitucionalidade formal da norma que fixou a decadéncia decenal,
devendo o acordao ser reformado para ser aplicada a decadéncia quinquenal
da multa aplicada;

b) A inconstitucionalidade de estabelecimento multas por meio de Portaria;
c¢) Lesdo aos principios do contraditorio e da ampla defesa, vez que teve seu
direito de defesa cerceado pela deficiéncia de fundamentagdo do Auto de

Infragdo;

d) Que todos os documentos solicitados pela Fiscalizagdao foram devidamente
apresentados;

e) Que nao houve omissdo de informagdes em suas GFIP;

f) Que a fiscalizagdo teria desconsiderado retengoes efetuadas nas notas
fiscais de prestagdo de servigos.

5. A Fazenda Nacional ndo apresentou contrarrazdes e os autos vieram para
apreciacao desta Corte Administrativa.

E o relatério.
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Voto Vencido

Conselheiro Natanael Vieira dos Santos, Relator.
DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1. Conheco do recurso voluntirio, uma vez que foi tempestivamente
apresentado, preenche os requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n°. 70.235, de 6 de
marco de 1972 e passo a analisa-lo.

DA DECADENCIA

2. A DRJ, ao se pronunciar sobre a argui¢do de decadéncia, entendeu que
seria aplicavel o art. 45 da Lei 8.212/1991, que fixou o prazo decadencial de 10 anos para as
contribui¢des previdencidrias, mantendo assim a autuagao.

3. No momento em que a instdncia a quo prolatou o seu acdrdao, a
interpretacdo adotada era a mais viavel, uma vez que a ela e nem a este Conselho compete o
controle de constitucionalidade das normas. Entretanto, o Supremo Tribunal Federal, STF, a
quem cabe a guarda da Constitui¢cdo, entendeu que o dispositivo supracitado estava eivado de
inconstitucionalidade formal, uma vez que decadéncia ¢ matéria afeta a lei complementar e a
Lei 8.212/91 possui natureza juridica de lei ordindria. O entendimento trazido a baila foi
cristalizado na Sumula Vinculante de n° 08, que assim dispde:

“Sumula Vinculante n° 8:

Sdo inconstitucionais os pardgrafos unico do artigo 5° do
Decreto Lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91.”

4. A Constituicao Federal atribuiu efeito vinculante a sumula, na medida em
que uma vez editada ela passa a ser de observancia obrigatdria para os demais 6rgaos do Poder
Judiciario e a administragdo publica direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal,
conforme dispds o art. 103-A, da CF. O Regimento do CARF, ao tratar do tema, assim
determinou:

“Art. 62 Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Paragrafo Unico: O disposto no caput ndo se aplica aos casos
de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

1 — que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
plendria definitiva do Supremo Tribunal Federal.”

5. Diante disso ¢ axiomatico que o acorddo recorrido merece reforma, para
ser reconhecida a decadéncia quinquenal e ndo decenal.
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6. Por outro lado, outra controvérsia cinge os autos, com o reconhecimento da
decadéncia no prazo de cinco anos. Neste momento urge saber se para o caso em tela sera
aplicado o art. 173, [ ou o art. 150, § 4° do Cdédigo Tributario Nacional, CTN.

7. Como pode ser observado, o lancamento se deu por descumprimento de
obrigacdo acesséria, sendo assim, a jurisprudéncia patria tem entendido que a regra aplicavel ¢
adoart. 173, I, uma vez que nao houve pagamento antecipado.

8. A recorrente foi autuada por ndo ter apresentado dados correspondentes
os fatos geradores de todas as contribuigdes previdenciarias devidas, ou seja, pelo
acscumprimento de obrigacdo acessoria, que tem por objeto, segundo explica o art. 113, § 2°,
do CTN, as prestacdes positivas ou negativas, previstas na legislacao tributéria, no interesse da
arrecadagdo ou da fiscalizacdo dos tributos.

9. Ora, o fato da inobservancia transforma a obrigacdo acessOria em
principal, sujeita ao langamento de oficio na forma do art. 149, incisos II, IV e VI do CTN,
devendo obedecer a regra decadencial do art. 173, I, do CTN. Ao se deparar com o tema, o
Superior Tribunal de Justiga pronunciou-se da seguinte forma:

“TRIBUTARIO - EXECUCAO FISCAL - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA - APRESENTACAO DA GFIP -
OBRIGACAO  ACESSORIA - DESCUMPRIMENTO -
DECADENCIA - REGRA APLICAVEL: ART. 173, I, DO CTN. 1.
A falta de apresentacdo da Guia de Recolhimento do FGTS e
Informacées a Previdéncia Social (GFIP), assim como o
fornecimento de dados ndo correspondentes aos fatos geradores
de todas as contribuigcoes previdencidrias devidas configura
descumprimento de obrigagdo tributdria acessoria, passivel de
san¢do pecuniaria, na forma da legislagdo de regéncia. 2. Na
hipotese, o prazo decadencial para a constituicdo do crédito
tributario é regido pelo art. 173, I, do CTN, tendo em vista
tratar-se de langamento de oficio, consoante a previsdo do art.
149, incisos I, IV e VI. 3. Ausente a figura do lan¢camento por
homologagdo, ndo ha que se falar em incidéncia da regra do art.
150, § 4°, do CTN. 4. Recurso especial ndo provido

(STJ - REsp: 1055540 SC 2008/0098490-8, Relator: Ministra
ELIANA CALMON, Data de Julgamento: 19/02/2009, T2 -
SEGUNDA TURMA, Data de Publicagdo: DJe 27/03/2009)”

10. Dessa forma, deve-se reconhecer que a prescricdo ¢ quinquenal, tendo
como regra, para o caso em tela, o disposto no art. 173, I, do CTN, de maneira que ficam
fulminados pela decadéncia as competéncia anteriores de 01/1999 a 11/2002.

DA INEXISTENCIA DE LESAO AOS PRINCIiPIOS DO
CONTRADITORIO E AMPLA DEFESA.

11. A recorrente alega que teve seu direito de defesa prejudicado, por nao ter
a autoridade Fazendéaria explicitado a razdo de direito do lancamento.

12 Ora, a afirmagdo da recorrente nao merece amparo, pois o relatério do
Auto de Infragdo ¢ claro ao explicitar os motivos de fato e de direito da autuacdo, como pode
ser observado as fls. 13 dos presentes autos, que agora colaciono abaixo:
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Agdo fiscal instaurada por ordem contida no Mandado de
Procedimento Fiscal de Diligéncia - MPF-D n° 09422923. A
agdo fiscal teve inicio a 2710912007, com a ciéncia do MPF
pelo Sr. Fred Ricardo Miranda Borba, Assistente Administrativo
da Objetiva Recursos Humanos Servicos Ltda, CPF n°
870.939.604-72.

Durante a agdo fiscal desenvolvida na empresa autuada
(OBJETIVA RECURSOS HUMANOS SERVICOS LTDA),
constatou-se, através do exame dos documentos apresentados
pelo sujeito passivo em epigrafe (Folhas de pagamento), que, no
periodo de 01/1999 a 06/2007, a mesma ndo declarou, através
da GFIP ( Gula de Recolhimento do FGTS e Prestacdo de
Informagdo a Previdéncia Social ), todos os fatos geradores de
contribui¢do previdenciaria.

Entretanto a empresa deixou de apresentar, em algumas
competéncias, as respectivas folhas de pagamento. Na auséncia
destas foram utilizados como base de cdlculo a massa salarial
informada na RAIS (Relag¢do Anual de Informagoes Sociais ). A
empresa também apresentou varias folhas de pagamento com
valores aquéem dos informados na RAIS. Neste caso também
foram utilizados os valores informados na RAIS.

Destarte, o sujeito passivo infringiu o art. 32, inc. IV e §5° da
Lei n® 8.212, de 24.07.91 acrescentado pela Lei n° * 9.528, de
10.12.97 combinado com art. 225, 1V, §4 11 do Regulamento da
Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de
06.05.99. Na planilha anexa a este auto de infracdo, encontram-
se os valores tomados como base de cdlculo (a origem é
informada na coluna "Documento") e desconto dos segurados
(este extraido das folhas de pagamento). Na mesma planilha é
mostrada a diferenca entre os valores apurados pela fiscaliza¢do
e os valores declarados pela empresa através da GFIP, esta
diferenca foi utilizada para calculo da contribui¢do devida e ndo
declarada, por competéncia.

Ndo ficou caracterizada reincidéncia.

13. Ora, o auditor fiscal foi claro em sua autuagdo, bem como ¢ possivel
afirmar que foi oportunizado o contraditdrio e ampla defesa ao Recorrente, que, oportunamente
apresentou impugnag¢ao, como pode ser vislumbrado as fls. 79/109.

14. Observe-se que os atos que nao geram prejuizos devem ser conservados,
de forma a garantir a eficiéncia e economia dos processos.

15. Tendo em vista que ao recorrente nao demonstrou vicio capaz de ensejar
a nulidade do Auto, entendo desarrazoada a sua alegagao.

DA MULTA APLICADA

16. Ao dispds sobre a multa aplicada, a DRJ assim dispos:
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“A defesa arguiu a nulidade da pena pecunidria imposta, por
auséncia de supeddneo legal Contudo, tal assertiva ndo merece
prosperar conforme veremos a seguir”.

A multa ora reclamada tem sua base legal exposta a capa deste
Auto de Infragdo: artigo 32. IV e §§ 3 e 5°, da Lei n.° 8.212191,
combinado com art. 225, IN' e § 4 * do Regulamento da
Previdéncia Social-RPS, aprovado pelo Decreto n.e 3.048,99.

Da analise do art. 32, §5* da Lei n°® 8.212i91 c/c o art. 284, Il do
Regulamento da Previdéncia Social-RPS, aprovado pelo Decreto
n.° 3,048 199 percebe-se que a lei fixou pardmetros e padroes, a
serem reajustados conforme art 373 do ja referido Decreto
3.048199:

Art. 373. Os valores expressos em moeda corrente referidos
neste Regulamento exceto aqueles referidos no art. 288. sdo
reajustados nas mesmas épocas e tom As meemos Indices
utilizados para a reajustamento dos beneficios de prestacdo
continuada da previdéncia social.

Assim,, ndo se pode vislumbrar afronta aos principios da
legalidade (CF/88, art.5', Il e XLVI) e da tipicidade cerrada da
tributagdo (art. 150. 1, da CF/88 e do art. 97, V do CTN).

Pelo argumentado, reclamagdo é improcedente.”

17. Neste ponto, encontra-se coerente a fundamentagdo da DRJ, ndo podendo
prosperar a alegacdo da recorrente de que a multa foi fixada pelo Decreto ou por Portaria. O
Decreto 3.048/99 prestou-se a fixar o montante da multa que foi fixada na propria lei, em honra
ao principio da legalidade cerrada. Dessa forma, a cominacdo da penalidade ¢ legitima, pois
nos moldes do art. 99, do CTN, que assim dispoe:

“Art. 99. O conteudo e o alcance dos decretos restringem-se aos
das leis em func¢do das quais sejam expedidos, determinados com
observancia das regras de interpretacdo estabelecidas.”

18. Quanto a multa de mora, note-se que a matéria ja foi debatida por
diversas vezes nesta Corte Administrativa, sendo pacifico o seu entendimento no sentido de
que, no que diz respeito a multa aplicada até 12/2008, com base no art. 35 da Lei n°® 8.212/91, a
luz do art. 106 do CTN, impde-se o calculo da multa com base no artigo 61 da Lei n°® 9.430/96,
que estabelece multa de 0,33% ao dia, limitada a 20%, comparativo com a multa aplicada com
base na redacao anterior do art. 35 da Lei n° 8.212/91, para determinagdo e prevaléncia da
multa mais benéfica, no momento do pagamento.

19. Para fundamentar o meu entendimento, me reporto a trecho do voto
proferido pelo Conselheiro Marcelo Magalhaes Peixoto, no Processo n® 10580.727349/2009-
17, no qual o tema foi abordado da seguinte forma:

“A MP n° 449, convertida na Lei n° 11.941/09, que deu nova red
acdo aos art.32 e 35 e incluiu os arts. 32-A e 35-A na Lei n°8.21
2/91, trouxe mudangas em relagdo a multa aplicada no caso de c
ontribuigdo previdenciaria.

().
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Verifica-se, portanto, que antes da MP n° 449 ndo havia
multa de oficio. Havia apenas multa de mora em duas modalidad
es: a uma decorrente do pagamento em atraso, desde  que de
forma espontinea a duas decorrente da notificacdo fiscal de
langamento, conforme  previsto nos incisos [ e I
respectivamente, do art. 35 da Lei n®8.212/91, entdo vigente.

Nesse sentido dispoe a hodierna doutrina (Contribui¢oes Previde
nciarias a luz ~ da jurisprudéncia do CARF  — Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais/ Elias Sampaio Freire,
Marcelo Magalhdes Peixoto (coordenadores). — Julio César
Viera Gomes (autor) — Sdo Paulo: MP Ed., 2012. Pag. 94), in
verbis:

‘De fato, a multa inserida como acréscimo legal nos
langamentos tinha natureza moratoria — era punido o atraso no
pagamento das contribuicoes previdencidrias,
independentemente de a cobranga ser decorrente do
procedimento de oficio. Mesmo que o contribuinte ndo tivesse
realizado qualquer pagamento espontdneo, sendo, portanto
necessaria a constitui¢do do crédito tributario por meio do
langamento, ainda assim a multa era de mora. (...) Ndo se punia
a falta de espontaneidade, mas tdo somente o atraso no
pagamento — a mora.’

Com o advento da MP n° 449, que passou a vigorar a partir 04/1
2/2008, data

da sua publicagdo, e posteriormente convertida na Lei n°11.941/
09, foi dada nova redagdo ao art. 35 e incluido o art. 35-A na
Lein®8.212/91...

Nesse momento surgiu a multa de oficio em relagdo a
contribuicdo previdenciaria, até entdo inexistente, conforme dest
acado alhure.

Logo, tendo em vista que o langcamento se reporta a data da
ocorréncia do fato gerador, nos termos do art. 144 do CTN, tem-
se que, em relacdo aos fatos geradores ocorridos antes de
1272008, data da MP n° 449, aplica-se apenas a multa de mora.
Ja em relagdo aos fatos geradores ocorridos apos 12/2008,
aplica-se apenas a mula de oficio.”

20. Assim, em respeito ao principio da retroatividade benigna, prevista no art.
106, inciso II, “c”, do CTN, impde-se que a multa de mora seja recalculada de acordo com o
disposto no art. 35, caput, da Lei n°® 8.212/91, na redacdo dada pela Lei n® 11.941/09, se mais
benéfica a contribuinte.
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21. No que tange aos valores da multa aplicada, relativamente a GFIP’s, as
mesmas foram fundamentados no art. 32, IV, § 3° e 5° da Lei n° 8.212/1991. Entretanto, o
legislador ordinario acrescentou ao referido diploma legal o art. 32-A e 35-A, por meio da Lei
n°® 11.941/2009, que restou por alterar os dispositivos que fundamentaram a penalidade,
mudando sua sistematica de célculo, a qual deve ser aplicada ao presente langamento, em honra
ao mandamento do art. 106, inciso II, alinea “c”, do CTN, que consagrou o principio da
retroatividade benéfica da lei tributdria, no que diz respeito as penalidade.

22. No caso, a penalidade deve ser aplicada nos moldes do art. 32-A da Lei n°
3.212/1991, que possui a seguinte redagdo:

“Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a
declaracdo

de que trata o inciso 1V do caput do art. 32 desta Lei no prazo
fixado ou que a apresentar com incorregdes ou omissoes serd
intimado a apresenta-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-
se-a as seguintes multas: (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

I de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omitidas;, e (Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009).

Il de 2% (dois por cento) ao més calendario ou fragao,
incidentes sobre o montante das contribui¢des informadas, ainda
que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da
declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por
cento), observada o disposto no § 3° deste artigo. (Incluido pela
Lei n°11.941, de 2009).

$ 1° Para efeito de aplicagdo da multa prevista no inciso Il do
caput deste artigo, sera considerado como termo inicial o dia
seguinte ao termino do prazo fixado para entrega da declaragdo
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de nao
apresentagdo, a data da lavratura do auto de infra¢do ou da
notificacdo de lancamento. (Incluido pela Lei n° 11.941, de
2009).

$ 2° Observado o disposto no § 3° deste artigo, as multas serdo
reduzidas: (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

I a metade, quando a declaragdo for apresentada apds o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio; ou (Incluido pela
Lein®11.941, de 2009).

1l a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentagdo da
declaragdo no prazo fixado em intimagdo. (Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009).

$ 3°% A multa minima a ser aplicada serd de: (Incluido pela Lei
n®11.941, de 2009).

I R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de
declaragdo sem ocorréncia de fatos geradores de contribui¢do
previdencidaria; e (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).
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11 R$500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluido pela
Lein®11.941, de 2009).”

23. Dessa forma, em aten¢do ao principio da retroatividade benigna, o
acordao guerrcado deve ser reformado para aplicar a penalidade mais benéfica, como dispde o
art. 106, do CTN.

DO ONUS PROBANDI

24. A Recorrente afirma que sdo inveridicas as alega¢des de recusa da
c¢mpresa a entregar documentacao requerida pelo Fisco, e que sofreu nos ultimos trés anos
anteriores ao langamento dois arrombamentos, ocorrendo diversas baixas de documentos.
Argumentou, ainda, que a fiscalizagdo teria desconsiderado retengdes efetuadas nas notas
fiscais de prestacao de servicos.

25. Em que pese as alegacoes tecidas pela recorrente, observo que ndo consta
dos autos qualquer prova do que foi arguido. Ressalto que o 6nus de comprovar o que alegou
era da recorrente, entretanto, ela ndo logrou bom éxito em demonstrar objetivamente as provas
que fundamentasse a sua pretensdo. Dessa forma, neste ponto, ndo merece reforma o acérdao
recorrido.

CONCLUSAO

26. Diante do exposto, conhego do recurso voluntério, para no mérito dar-lhe
parcial provimento, para:

a) reconhecer a decadéncia qiiinqiienal, nos termos do art. 173, I, do CTN, e,
por conseguinte excluir do lancamento o periodo de 01/1999 a 11/2002.

b) determinar que a multa seja calculada com base no art. 32-A, da Lei
8.212/91, na redagdo da pela Lei n® 11941/09.

E como voto.
(Assinado digitalmente)

Natanael Vieira dos Santos.
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Voto Vencedor

Conselheiro Marcelo Oliveira, redator designado.

1. Com todo respeito ao nobre relator, divirjo de sua conclusdo quanto a
multa

2. Em casos como esse — em que a legislacdo foi alterada, com novos
calculos e forma de aplicacdo de penalidades — o Codigo Tributdrio Nacional (CTN), determina
que a legislag¢ao deve retroagir.

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

(-..).

II - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
(--e)-

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista
na lei vigente ao tempo da sua prdtica.

3. Portanto, pela determinacao do CTN, acima, a administragao publica deve
verificar. nos lancamentos nao definitivamente julgados, se a penalidade determinada na nova
legislagdo € menos severa que a prevista na lei vigente no momento do langamento.

4. Para tanto, devemos comparar as penalidades aplicadas antes da alteragao
legislativa com a imposta atualmente.

5. A Lei 8.212/1991 trazia a seguinte redacao quando tratava de multas:

Lei 8.212/1991:

Art. 35. Sobre as contribuicées sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidira multa de mora, que ndo podera ser relevada,
nos seguintes termos: (Redag¢do dada pela Lei n° 9.876, de
1999).

1 - para pagamento, apos o vencimento de obrigacdo ndo
incluida em notificacao fiscal de lancamento:

a) oito por cento, dentro do més de vencimento da obrigagdo,
(Redagdo dada pela Lei n°9.876, de 1999).
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b) quatorze por cento, no més seguinte; (Redag¢do dada pela Lei
n°9.876, de 1999).

¢) vinte por cento, a partir do segundo més seguinte ao do
vencimento da obrigacdo; (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de
1999).

1I - para pagamento de créditos incluidos em notificacdo fiscal
de lancamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento
da notifica¢do, (Redacdo dada pela Lei n° 9.876, de 1999).

b) trinta por cento, apos o décimo quinto dia do recebimento da
notificagdo, (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de 1999).

¢) quarenta por cento, apos apresenta¢do de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias
da ciéncia da decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia
Social - CRPS; (Redagdo dada pela Lei n®9.876, de 1999).

d) cingiienta por cento, apos o décimo quinto dia da ciéncia da
decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia Social - CRPS,

enquanto ndo inscrito em Divida Ativa; (Redagdo dada pela Lei
n°9.876, de 1999).

11l - para pagamento do crédito inscrito em Divida Ativa:

a) sessenta por cento, quando ndo tenha sido objeto de
parcelamento, (Reda¢do dada pela Lei n°9.876, de 1999).

b) setenta por cento, se houve parcelamento, (Reda¢do dada
pela Lei n° 9.876, de 1999).

¢) oitenta por cento, apos o ajuizamento da execug¢do fiscal,
mesmo que o devedor ainda ndo tenha sido citado, se o crédito
ndo foi objeto de parcelamento; (Redagcdo dada pela Lei n°
9.876, de 1999).

d) cem por cento, apos o ajuizamento da execugdo fiscal, mesmo
que o devedor ainda ndo tenha sido citado, se o crédito foi
objeto de parcelamento. (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de
1999).

§ 1° Na hipotese de parcelamento ou reparcelamento, incidira
um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se
refere o caput e seus incisos. (Revogado pela Medida Provisoria
n’449, de 2008) (Revogado pela Lei n®11.941, de 2009)

$ 2° Se houver pagamento antecipado a vista, no todo ou em
parte, do saldo devedor, o acréscimo previsto no paragrafo
anterior ndo incidira sobre a multa correspondente a parte do
pagamento que se efetuar.(Revogado pela Medida Provisoria n°
449, de 2008) (Revogado pela Lei n®11.941, de 2009)

$ 3% O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo
devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderd
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ser utilizado para quitagdo de parcelas na ordem inversa do
vencimento, sem prejuizo da que for devida no més de
competéncia em curso e sobre a qual incidira sempre o
acréscimo a que se refere o § 1° deste artigo.(Revogado pela
Medida Provisoria n° 449, de 2008) (Revogado pela Lei n°
11.941, de 2009)

$ 4° Na hipotese de as contribui¢oes terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso 1V do art. 32, ou quando se
tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado
dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora
a que se refere o caput e seus incisos sera reduzida em cingiienta
por cento. (Redacdo dada pela Lei n° 9.876, de 1999).
(Revogado pela Medida Provisoria n°® 449, de 2008) (Revogado
pela Lein° 11.941, de 2009).

6. Com a edicao da Medida Provisoria 449/2008 ocorreram mudancas na
legislacdo que trata sobre multas, com o surgimento de dois artigos:

Lei 8.212/1991:

Art. 35. Os débitos com a Unido decorrentes das contribuicoes
sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do pardgrafo unico do art.
11 desta Lei, das contribuicées instituidas a titulo de substituicdo
e das contribuicoes devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, ndo__pagos nos prazos previstos em
legislacdo, serdo acrescidos de multa de mora e juros de mora,
nos termos do art. 61 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de
1996. (Redagdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009).

().

Art. 35-A. Nos casos de lancamento de oficio relativos as
contribuigoes referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto
no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

7. Ocorre que o nobre relator ndo comparou as penalidades, antigas e novas,
quando o mesmo fato juridico for verificado pelo Fisco.

8. O relator comparou, para a aplicacao do Art. 106 do CTN, penalidade de
multa aplicada em lancamento de oficio, com penalidade aplicada quando o sujeito passivo
esta em mora, sem a existéncia do lancamento de oficio, e decide, espontaneamente, realizar o
pagamento.

9. Para tanto, na defesa dessa tese, ha o argumento que a antiga redagdo
utilizava o termo multa de mora.

Lei 8.212/1991:
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Art. 35. Sobre as contribuicoes sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidira multa de mora, que ndo podera ser
relevada, nos seguintes termos: (Redag¢do dada pela Lei n°
9.876, de 1999).

[ - para pagamento, apos o vencimento de obrigacdo ndo
incluida em notificacao fiscal de lancamento:

().

1l - para pagamento de créditos incluidos em notificacdo fiscal
de lancamento:

10. Esclarecemos aqui que a multa de lancamento de oficio, como decorre
do proprio termo, pressupde a atividade da autoridade administrativa que, diante da constatagdo
de descumprimento da lei, pelo contribuinte, apura a infracao e lhe aplica as cominagdes legais.

11. Em direito tributario, cuida-se da obrigag¢do principal e da obrigacao
acessoria, consoante art. 113 do CTN.

12. A obrigagdo principal ¢ obrigag¢do de dar. De entregar dinheiro ao Estado
por ter ocorrido o fato gerador do pagamento de tributo ou de penalidade pecuniéria.

13. A obrigacdo acessoria € obrigagdo de fazer ou obriga¢do de ndo fazer. A
legislagdo tributaria estabelece para o contribuinte certas obrigagdes de fazer alguma coisa
(escriturar livros, emitir documentos fiscais etc.): sdo as prestacdes positivas de que fala o §2°
do art. 113 do CTN. Exige também, em certas situagdes, que o contribuinte se abstenha de
produzir determinados atos (causar embarago a fiscalizacdo, por exemplo): sdo as prestagdes
negativas, mencionadas neste mesmo dispositivo legal.

14. O descumprimento de obrigagdo principal gera para o Fisco o direito de
constituir o crédito tributrio correspondente, mediante lancamento de oficio. £ também fato
gerador da cominac¢do de penalidade pecunidria, leia-se multa, san¢do decorrente de tal
descumprimento.

15. O descumprimento de obrigacdo acessoOria gera para o Fisco o direito de
aplicar multa, igualmente por meio de lancamento de oficio. Na locugao do §3° do art. 113 do
CTN, este descumprimento de obrigacdo acessoria, isto €, de obrigagdo de fazer ou ndo fazer,
converte-a em obrigacdo principal, ou seja, obrigacao de dar.

16. J& a multa de mora ndo pressupde a atividade da autoridade
administrativa, ndo tém carater punitivo ¢ a sua finalidade primordial ¢ desestimular o
cumprimento da obrigacdo fora de prazo. Ela é devida quando o contribuinte estiver
recolhendo espontaneamente um débito vencido.

17. Portanto, para a correta aplicagdo do Art. 106 do CTN, que trata de
retroatividade benigna, o Relator deveria verificar as penalidades que o sujeito passivo sofreu
na legislacdo anterior (créditos incluidos em autuacdes por descumprimento de obrigacao
acessoria e principal), com as penalidades determinadas atualmente pelo Art. 35-A da Lei
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8.212/1991 (créditos incluidos em autuacgdes por descumprimento de obrigacio acessoria
e principal).

18. Conseqiientemente, divirjo do relator e voto para a manutencdo da multa
aplicada, pois o calculo que ira definir se a legislacao atual ird retroagir, ou nao, s6 deve
ocorrer no moinento da execugdo do julgado, conforme exposto, utilizando como teto maximo
75% (setenta e cinco por cento), conforme determinado pela legislacdo atual.

CONCLUSAO:

19. Em razao do exposto, acompanho o relator em seu voto, exceto quanto a
questdo da multa, em que nego provimento ao recurso do sujeito passivo, nos termos do voto.

(assinado digitalmente)

Marcelo Oliveira.



